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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 15/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº26/2009.
Revoga dispositivos da Lei 2.343/2002, de 28 de junho de 2002, que criou o SAAESP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Pedro e dá outras providências

Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:
 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 26/09, de autoria do Poder Executivo, a saber:
                                      Art. 1º - Fica revogado o Inciso V, do artigo 2º, da Lei 2.343/2002, de 28 de junho de 2002, que criou o SAAESP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Pedro, sendo que o referido artigo passará a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 2º - O SAAESP exercerá a sua função em todo o Município de São Pedro, competindo-lhe:




I – Estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organização especializada, as obras relativas a construção, ampliação, operação ou remodelação do sistemas públicos de abastecimento de água potável e de coleta, afastamento e tratamento de esgotos sanitários;




II – Atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução dos conv6enios firmados entre o Município e os órgãos federais ou estaduais pra estudos, projetos e obras de construção, ampliação ou remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgoto sanitário;




III – Operar, manter, conservar e explorar os serviços de água e esgotos sanitários;




IV – Lançar, fiscalizar e arrecadar as contas dos serviços de água e de esgotos sanitários, e as contribuições de melhorias que incidirem sobre os imóveis beneficiados com tais serviços, especificadamente ou de caráter geral;




V – Revogado.




VI - Estudar, projetar e executar, diretamente ou em auxílio aos departamentos e secretariais municipais competentes, obras relativas a ampliação e/ou adequação dos sistemas públicos de águas pluviais;




VII – Exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de água e de esgotos compatíveis com a legislação em geral.”




Art. 2º - Fica revogado o Inciso IV, do artigo 4º, da Lei 2.343/2002, de 28 de junho de 2002, que criou o SAAESP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Pedro, sendo que o referido artigo passará a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 4º - A receita do SAAESP provirá dos seguintes recursos:




I – Da dívida ativa já lançada ou inscrita pelo município até a data que entrar em vigor a presente Lei, quer esteja ajuizada ou não, cujos valores cobrados ser-lhe-ão repassados pela municipalidade;




II – Do produto financeiro obtido através das seguintes remunerações decorrentes diretamente dos serviços de água e esgoto: tarifas de água e esgoto, instalações, reparos, aferições, aluguéis e conservação de hidrômetros, serviços referentes a ligações de água e esgoto, prolongamento da rede por interesse de terceiros, multas e preços públicos remuneratórios de serviços conexos;




III – Das tarifas de contribuições que incidirem sobre terrenos beneficiados com os serviços de água e esgoto;




IV – Revogado




V - Dos auxílios, subvenções e créditos especiais ou adicionais que lhe forem concedidos, inclusive para obras novas, pelo governo federal, estadual e municipal e outros organismos nacionais ou estrangeiros;




VI – Do produto dos juros sobre depósitos bancários e outras rendas patrimoniais;




VII – Do produto da venda de materiais inservíveis e da alienação de bens patrimoniais que se tornem desnecessários aos seus serviços;




VIII – Do produto de cauções de depósitos que reverterem aos seus cofres por inadimplemento contratual;




IX – De doações, legados e outras rendas que, por sua natureza ou finalidade, lhe devam caber;




X – De fundos financeiros próprios, permanentes ou temporários, para execução de obras ou manutenção do sistema.”




Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei serão atendidas por dotações próprias dos orçamentos-programa do Município de São Pedro, correspondentes a cada exercício, suplementadas oportunamente se necessário.




Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                       Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o respectivamente disposto na Lei 2.343/2002.

São Pedro, 30 de abril de 2009.
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Presidente da Câmara
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